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LICENÇA DE INSTALAÇAO - L.I. Not78/10-08

o INSTITUTo or rnorrçÃo AMBTENTAL Do AMAZoNAS - IpAAM. no
uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3. 785 de 24 de Julho de 2012 expede a presente

Licença que autoriza a:

Irre nrssaoo: Secretaria de Estado de Administração Penitenciaria - SEAP

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊncrl: Av. Torquato Tapajós, s/n', Colônia Terra Nova,
Manaus-AM.

LoclllzÁçÃo DA ArrvrDADE: Estrada do Guaranatuba, km 2,8, porção norte da Sede
do Município de Maués, nas coordenadas geográficas: Pl 03'21'33,23" S e
57'42'15,55" W, P2 03'21'30,66" S e 57'42'13,85" W, P3 03"21'32,90'S e 57" 42'
9,54'W, P4 03'2í'35,66" S e 57"42'11,27'W, Maues-AM.

FI\ALIDÀDE: Autorizar a construção de uma Unidade Prisional de Maués-AM, com
capacidade para 125 vagas.

PorENCrALPoluroon/Drcnlnloon:Grande Ponrr:Pequeno

PRAzo DE vALTDADE DESTA LIcEttç,t: 01 Axo

Esta licença é composta de l6 restrições e/ou condições constâtrtes no verso, cüjo nâo
cumprimetrto/âterdimento süjeit rá r süâ invâlidaçâo e/oü ss pcnrlidâdes previstas em normâs.
Estr licenç8 rão comproya ltem sübstitui o documeoto de propriedade, de posse ou de dominio do
imóvel.
Esta licerç, deve p€rmsÍccer tra locâlizeçâo de âtiyidsde c exposts de forms yislvel (freDae e yerso).

I E7 MlManaus-AM,

www.apaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.coÍY/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM
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lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

!PAAM

CNPJ/CPF: 22. 1 56.67 6 I 0001 -01

For.'e: (92) 99519-8476

RccrsrRo \o IPAAM: 1013.2330

ArrvrDADE: Unidade Prisional
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RESTRIÇOES E/OU CONDIçÓES DE VALIDADE DESTA LICENçA - LI NOI78/IO-08

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá'validade quando publicada
Diário Oficial do Estado. periódicô regional local ou local de grande circulação, em meio
eietrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais das Prefeituras e Câmàras
Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de I20
dias, antes do vencimento, conforme art.23. dâ Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constântes no processo no.

024114n024-r0.
4. Toda e qualquer modificaçào introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçáo, atividade e finalidade constante na mesma.

devendo o interessado requereÍ ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um
destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal.
Estâdual e Municipal.

7. A coleta e transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser
efetuados por empresa Iicenciada para esta atividade;

8. Manter os níveis de ruÍdo. de acordo com o estabelecido na Resolução CONAMA n'001/90 e

demais normas peÍinentes:
9. As substancias minerais de uso imediato nâ construção civil devem ser fomecidas por empresas

devidamente licenciadas por este IPAAM para esta finalidade:
10. E expressamente proibida a queima e deposiçào inadequada de resíduos de qualquer natureza.

devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados a local ambientalmente adequado:
ll. São vedados quaisquer descartes de resíduog em solos, águas superficiais e subterrâneas e em

sistemàs de drenagens de águas pluviais e esgotos.
12. Os resíduos gerados na construção civil. devem atender a resolução CONAMA n' 307/02;
13. Os certificados de destinação final dos resíduos gerados no empreendimento, deverão ser

apresentados semestralmente ao IPAAM;
14. Execular no prazo de vigência da Licença de Instalação, serviços de revegetação nas áreas não

pavimentadas e não edificadas;
15. Apres€ntar no prazo de 60 (sessenta) dias, os seguintes documentos atualizados:

a) Documento comprobatório da outorga de uso e captação de recursos hídricos nos termos e

prazos da Porlaria Normativa SEMA/IPAAM no 12 de janeiro de 2017. de acordo com os

critérios estabelecidos na Resolução n" 0l/201ó do Conselho Estadual.de Recursos Hídricos -
CERH;

b) Documento comprobatório da outorga do lançamento de efluenles nos termos da Portaria
Normativa SEMA/IPAAM n'. l2 de janeiro de 2017. de acordo com critérios estabelecidos na

Resolução no. 0l/2016 do Conselho Estadual de Recursos Hídricos CERH;
16. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Instalaçâo. os

seguintes documentbs, atualizados:
a) Cadastro de atividade (modelo IPAAM):
b) Comprovante de destinação final de resíduos;
c) Documento comprobatório do esgolamento sanitário do canteiro de obras


